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    PORTARIA Nº 226/2018  
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.  
 

CONSIDERANDO que a inexistência de expediente, por curto 

período reflete também em contenção de gastos, sem prejudicar o 

interesse público e atendimento ao cidadão, 

    R/E/S/O/L/V/E: 
 

    Art.1º - Declarar PONTO FACULTATIVO nas Repartições da 

Administração Pública Municipal no dia 16 de novembro de 2018, pós-feriado da 

Proclamação da República e no dia 19 de novembro de 2018,  véspera do feriado de 

Consciência Negra.  

     Art.2º - Caberá aos dirigentes das secretarias a preservação e 

funcionamento dos serviços essenciais e continuados afetos às respectivas áreas de 

competência 

    Art.3º - Os serviços extraordinários prestados no dia acima 

determinado serão remunerados de acordo com o Art. 83 da Lei Complementar nº 001/2005. 

     Art.4º - O disposto nesta portaria não se aplica aos plantões 

necessários às atividades de caráter essencial e ininterrupto. 

    Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 
 

    Cumpra   -  se 
 

    Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2018. 

 

  

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO                                                       

    Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.003 DE 22 DE MAIO DE 2.018. 

“Dispõe sobre declaração de ponto facultativo nas repartições públicas municipais, os dias que 
menciona.” 

CONSIDERANDO que somente por ato do Chefe do Poder Executivo deixarão de funcionar as 
repartições municipais ou será suspenso o expediente nos dias úteis; 

CONSIDERANDO que por tradição local, estadual e nacional consta no calendário como ponto facultativo 
o dia deCorpus Christi; 

CONSIDERANDO que a inexistência de expediente, por curto período reflete também em contenção de 
gastos, sem prejudicado o interesse público e atendimento ao cidadão, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam declarados pontos facultativos nas repartições públicas municipais, os dias 31 de maio e 
01 de junho de 2018. 

Art. 2º - Excetuam-se das medidas a que menciona o artigo anterior os servidores lotados em atividades 
essenciais, definidas pelos chefes de suas respectivas Secretarias, tais como: Saúde (Pronto Socorro), 
Urbanismo e Paisagismo (Limpeza Urbana) e Turismo (Parque Municipal das Águas Quentes e 
Aeroporto). 

Art. 3º - As atividades educacionais que possuam carga horária mínima deverão observar a adequação 
do calendário escolar, conforme exigências legais. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


